
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.' tl6 - CEP 14.710-000

oFÍcro No.4oo/2022.-

Monte Azul Paulista, 20 de Setembro de 2022,

Excelentíssimo Senhor Prêsidente:

Diriio-me a vossa Excelência, para encaminhar o projeto dê
Lei no.1.215, de 20 de Setembro de 2022 - 'AlteÍa a joÍnada de tÍabalho do cuidadoÍ
residente, número de vagas e extingue o Gargo de cuidador resídente substituto, e dá
nova redação aos anexos I, u e uI da lei no 2.072 de 02 de agosto de 2016 a qual
regulaÍiza a criação da unidade municipal de acolhimento institucional modalidade
Casa Lar - institui quedro de pessoal de prcyimento têmporáÍio no município e dá
outÍas correlatâs providências", pâra deliberação dos nobres Edis dessa Egrégia
Câmara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema URGÊNCIA,
solicitamos que referido Projêto de Lei, seja delibêrado em Sessão Extraordinária em
caráter de Regime de urgência, conforme JUSTIFICATM em anexo.

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo para
apresentar à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e disti
consideraSo,

Atenciosa

SANTOS
do Muni

Montê - sP.

AO

Excelentíssimo Senhor
Dr. MARDOUEU SILVIO FRÂNCA FILHO.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

,l

Nr;



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROIETO DE LEI No.1.215, de 2O de Setembro de2022.

.ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DO CUIDADOR
RESIDENTE, NUMERO DE VAGAS E EXTINGUE O CARGO
DE CUTDADOR RESIDENTE SUBSTTTUTO, E DÁ NOVA
REDAçÃO AOS ANEXOS I, II E III DA LEI NO 2.072 DE
02 de agosto de 2016 A QUAL REGULARIZA A CRIAçÃO
DA UNIDADE MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL MODAUDADE CASA tÁR. INSTITUI
QUADRO DE .PESSOAL DE PROVIMENTO TEMPOúRrO
NO MUNICIPIO E DA OUTRAS CORRELATAS
PROVIDÊNCIAS".

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do lulunicípio
de lvlonte Azul Paulísta, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei:

AÊioo 10 - A jornada de trabalho do cargo de Cuidador "Mãe
Social", passa para 12136 (doze por trinta e seis) e cria 02 (duas) vagas com
referência 5A constante do Anexo XV - Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de
agosto de 2017.

Artioo 20 - Fica extinto o cargo de Cuidador Residente
Substituto, constante no Anexo I e III da Lei 2072 de 02 de agosto de 2016.

Artigo 30 - Os Anexos I, II e III , passam a vigorar com as

alterações constantes da presente Lei.

Artiqo 40 - As despesas decorrentes com a execução da
presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento e
suplementadas se necessário.

AÊioo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrárío, em especial a Lei 2.083 de 07 de dezembro

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 022.

SANTOS
do Mun pio

- sP.Monte Azu ul

1

de 2016.
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PREFEITURA DO MUNrcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio BÍenco no.86 - CEP 14.730-000

ANEXO I

Quadro de Pessoal

A equipe de pessoal da unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes é composta:

I - Equipe Técnica:

a. 01 (um) Coordenador, (vinculado aos Serviços de Promoção Social
e integrante do quadro de servidores públicos municipais);

b. 01 (um) Assistente Social, (vinculado aos Serviços de Promoção
Social e integrante do quadro de servidores públicos municipais);

c. 01 (um) Psicólogo (a), (vinculado aos Serviços de Promoção Social
e integrante do quadro de servidores públicos municipais);

II - Equípe Funcional:

a. O4(quatro) Cuidador(a) "Mãe Social";

b. 02 (dois) Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de
servidores públicos municipais.

Fica atribuída a função de Coordenador da
Institucional, ao Gestor da Assistência Social,
Promoção Social do Município.

unidade de Acolhimento
vinculado ao Serviço de

Empregos Carga/horária
40h semanais
30h semanais

Coordenador
Assistente Social

Psicóloqo 40h semanais
12136 hsCuidador "Mãe Social"

Auxíliar de ServiÇos Gerais

JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho será de doze por trinta e seis (12136) horas ininterruptas
para o cargo de Cuidador - "Mãe Social".

2

40h semanais



PREFEITURA DO MUNlcíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

socioeducativas;
- Preparar os acolhidos para o desligamento da Instituição;
- PaÊicipar das reuniões da eguipe, para o apefeiçoamento e a íntegração
entre os profissionais;
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando
solicitado;
- Efetivar o acompanhamento situacional, preservando a qualidade das
inter-relações durante o acolhimento, e a avaliação da situação que culminou
esta medida protetiva, e quando indicado a sua reintegração familiar;
- Realizar encaminhamentos especÍÍicos, após avaliação psicológica;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função determinadas
pela Secretaria de Promoção Social.

ASSISTENTE SOCIAL

FORMA$O MÍNrMA:

Nivel superior na Especialidade exigida;

Elaborar Plano Individualizado de Atendimento (PIA) envolvendo:

Especialidade exigida:

- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em
situação de risco, ao atendimento do acolhido, visando à articulação
necessária para o desenvolvimento de suas ações;
- Organizar atividades e cronograma de ações sociais e de reintegração de
adolescentes (cursos de profissionalização e busca da inserção no mercado
de trabalho), e regularização da situação documental para o exercício da
cidadania, atividades, lazer e outros;
- Apoiar os profissionais do Acolhimento nas ações socioeducativas;
- Orientar as crianças e as adolescentes para o desligamento do
Acolhimento, o qual deve acontecer com antecedência, preparando a
juntamente com sua família e demais formas de encaminhamentos;

4

a) estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento
da criança ou da adolescente;
- Vísitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e
acompanhar os casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à

reintegração familiar;
- Prestar atendimento à criança ou adolescente e também, às famílias,
orientando-as na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como
cidadãos;
- Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados

- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando

N



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

solicitado;
- Desempenhar outras atividades compatÍveis com a função determinadas
pela Secretaria de Promoção Social.

CUIDADOR - "MAE SOCIAL"

FORMA#O MÍNIMA:

Nível ensino Médio completo e capacitação específica;

- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau
de desenvolvimento de cada criança ou adolescente);
- Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida,
fortalecimento da auto-estima e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua
história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços
requeridos no cotidiano. Quando se mostrar necessário e peftinente, um
profissional de nÍvel superior deverá também participar deste
acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento
sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível
superior;
- Realizar as atividades do auxiliar de creche

AGENTE DE SERVIçOS GERAIS

FORMAÇÃO MÍNIMA:

NÍvel fundamental e capacitação específica (desejável experiência em
atendimento a crianças e adolescentes);
- Auxiliar o Cuidador em toda a rotina da Instituição.

ANEXO III

5

CARGO QUANTIDADE
CARGA

HOúRIA
VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe Social"

12136 hs
Médio completo

N

ESCOLARIDADE

04

Ref.: 5A
(Anexo XV Lei

2L0sl20t7)



20logl2j2211:44 SEUMPSP - 7751923 - Oíicio

MP§P
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÀO PAULO

OFíClo

Ofício 013712022 - PJ.Mte.A.Pta

Monte Azul Paulista, 20 de setembro de 2022.

A Sua Senhoria

Secretário da Promoção Social de Monte Azul Paulista

Assunto: Requisita esclarecimentos - Casa Lar

Prezado Senhor,

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Senhoria, considerando que a criança
Matheus de Souza Barbosa Íoi acolhida neste lVunicípio de Monte Azul Paulista e encaminhado a
instituição de acolhimento do Município vizinho de Olímpia, que recebeu a criança sob a condição de
perdurar o acolhimento naquele local por apenas í5 dias, inÍorme o Município de Monte Azul Paulista,
com urgência, o encaminhamento dado para o efetivo funcionamento da Casa Lar existente nesta Urbe.

Na oportunidade, renovo a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração.

Prazo: 02 dias

FúVIo JoSÉ DA GoSTA
PROMOTOR DE JUSTrçA

l
Documento assinado eletronicamente por FLAVIO JOSE DA COSTA. Promotor de Justiça, em
2010912022, às ll:47, conforme aft. l', IIi, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser cr.rnferida neste site, infomrando o código verificador 7751923
e o código CRC 65360069.

29.0001.01 08588.2021-45 'l'7 51923v3

ir

https://wwwj.mpsp.mp.brlsei/controladoí,php?acao=documentô_imprimir_web&acao_origem=ârvorc_visualizar&id-documento=8553704&inftá_si... 1/1



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 . fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Site: n u n'.ca nla r'.rt|lonteazul.sD.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.i 07412022

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.215 de 20 de

Setembro de 2022, quê "ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DO CUIDADO

RRESIDENTE, NUMERO DE VAGAS E EXTINGUE O, CARGO DE CUTDADOR

RESIDENTE SUBSTITUTO, E DA NOVA REDAÇÃO AOS ANEXOS I, II E IIT DA LEI

NO 2.072 DE AGOSTO DE 2016 A QUAL REGULARTZA A CRIAÇÃO DA UNIDADE

MUNICIPAL DE ACOLHIMENTO INSTTTUCIONAL MODALIDADE CASA LAR -
INSTITUI OUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO TEMPORARIO NO MUNICIPIO

E DA OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS"

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídíca da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1.215 de 20 de

Setembro de 2022, que regulamenta o atendimento da Casa Lar No

Município de Monte Azul Paulista.

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe altera

A jornada de trabalho do cargo de Cuidador "Mãe Social', passa para

12136 (doze por trinta e seis) e cria 02 (duas) vagas com referência 5A

constante do Anexo XV - Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de

agosto de 2017, bem como extingue o Glrgo de Cuidador Residente

Substituto, passando a vigorar os anexos nos termos das alterações

apresentadas.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/Íaxt OXX-17 - 3361.1254
Site : w\\'l!.tillllilt':ulta) teazul.sD.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

As alterações apresentadas no presente PL é de competência do

Executivo Municipal cabendo a ele decidir sobre sua necessidade, já a
Câmara Municipal cabe a autorização e fiscalização do quanto

necessário. Sendo assim se parece necessário para atender a demanda

de profissionais nesta área dentro do quadro funcional, conforme consta

da exposição de motivos do referido Projeto de Lei e cumprir o que

determína o MP local.

Assim nos termos do artigo 28, §'lo, inciso 1, da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista - SP, cabe privativamente ao Prefeito

Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, funções, ou

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem a

sua remuneração.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto

por obedecer aos requisitos legais exigidos por Lei, bem como se atente

o aleÉa do Tribuna! de Contas do Estado, em relação ao resultado

Previsto na LOA das Metas da LDO e PPA.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovação do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que não prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUt PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)«-17- 3361.1254
Site: rl'rvw.ca nralarno nteazrr l.sp.gov.br

Email: luridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes e Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que e emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes,

porquânto essas são compostas pelos representantes do povo e

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem

utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 26 de outubro de2022.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14.73G000 - fonê/Íax: OXX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov. br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Estado de São Paulo

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. PaÍa veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https.//monteazulpaulista.siscam.com. brldocumentos/autenticar?chave=7FAV7M94KUE8
BUCE, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veríficar se este documento é válido

Hffi#

Código para verificação: TFAV-7M94-KUE8-BUCE
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Àssinado 6m 271102022, às l0:25:15

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 27 de outubro de 2022

Assinaturas Diqitais



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÔES PERMANENTES
coN T!TUI A JUSTI A E REDA AO

EDUCAÇAO, §AUDE E A§§ISTENÇIA SOCIAL; E
FINANCAS E ORÇAMENTO.

REFERENTE: Projêto de Lei n" 1.215, de 20 dê setembro de 2022.

Altera a jornada de trabalho do cuidador residente, número de vagas e extingue o cargo de
cuidador residente substituto, e dá nova redação aos Anexos l, ll e lll da Lei no 2.072 de 02 de
agosto de 2016 a qual regulariza a criação da Unidade Municipal de Acolhimento lnstitucional
Modalídade Casa Lar - lnstitui Quadro de Pessoal de Provimento Temporário no munícipio e dá
outras corÍelatas providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Educação, Saúde e Assistência Social, e
Finanças e Orçamento após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.215, de 20 de
setembro de 2022, que "Altera a jornada de trabalho do cuidador residente, número de vagas e
extingue o cargo de cuidador residente substituto, e dá nova rêdação aos Anexos l, ll e lll da
Lei no 2.072 de 02 de agosto de 20í6 a qual regulariza a criação da Unidade Municipal de
Acolhimento lnstitucional Modalidade Casa Lar - Ínstitui Quadro de Pessoal de Provimento
Temporário no munícipio e dá outras correlatas providências." em reunião de seus membros,
analisando suas disposições e considerando a justificativa apresentada nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL,
pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 28 de outubro de 2022

FÁBI MARQUES
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CÂMARA I'UNICIPAL OE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Ruâ Cel. Joáo Manoêl, n'. 90 - CEP1473G0O0 - fonêit8r 0)«-'l 7- 3361 -1 2í
CNPJ n'. í.163 167/0001-00 = Siler www.camaramoíyteázul.sp.gov br

Emâal sêcÍetãria2@câmeÍâmonieãzul sp.gov.br
Estado de Sào Paulo - Bá.il

AUTOGRAFO 174212022

REFERENTE: PROJETO DE LEI N''1.2'l5,DE 20 DE SETEMBROOE2022.

ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DO GUIDADOR RESIDENTE, NUMERO DE VAGAS E
EXTINGUE O CARGO DE CUIDADOR RESIDENTE SUBSTITUTO, E DÁ NOVA REDAçÃO
AOS ANEXOS l, ll E lll DA LEI No 2.072 DE 02 de agosto de 2016 A QUAL REGULARIZA A
CRIAÇÃO DA UNIDADE MUNIC]PAL DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - MODALÍDADE
CASA LAR - INSTITUI OUADRO DE PESSOAL DE PROV]MENTO TEMPORÁRP NO
MUNICíPIO E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNChS.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU!-ISTA. ESTADO DE
Silo paulo, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO í" - A jornada de trabalho do cargo de Cuidador "Mãe Social", passa para
12136 (doze por trinta e seis) e cria 02 (duas) vagas com referência 5A constante do Anexo XV -
Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de agosto de 2017.

ARTIGO 20 - Fica extinto o ca rgo de Cuidador Residente Substituto, constante no Anexo I

e lll da Lei 2072de 02 de agosto de 2016.

ARTIGO 30 - Os Anexos I , ll e lll , passam a vigorar com as alterações constantes da
presente Leí

ARTIGO 4o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento e suplementadas se necessário

ARTIGO 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposÍções em contrário, em especial a Lei 2.083 de 07 de dezembro de 2016.

Mo Azul Paulista, 08 de novembro de 2O22.

MARD U RICARD CHES LIMA
Pre residente

WALTER A AP, C. FACHINI
Secretáriaío

en

UES LU

Vic

L

FRANÇA FILHO



( CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê Mârço"

Rua Cel Joáo Manoel, n". 90 - CEP 14730-000 - fonerlax 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n' í 163.167/0001-00 = Siter www.cârnaramonteazul-sp.gov br

Emeil : sêcretaria2@cemeÍamonteâzul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - gràsil

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL

A equipe de pessoal da unidade de Acolhimento lnstitucional para Crianças
Adolescentes é composta:

e

I Eguipe Técnica:

a.01 (um) Coordenador, (vinculado aos Serviços de Promoção Social e
integrante do quadro de servidores públicos municipais);

b. 01 (um) Assistente Social, (vinculado aos Serviços de Promoção Social e
integrante do quadro de servidores públicos municipais);

c. 01 (um) Psicólogo (a), (vinculado aos Serviços de PromoÇão Social e
integrante do quadro de servidores públicos municipais);

ll Equipe Funcional:

a. 04(quatro) Cuidado(a) "Mãe Social";
b. 02 (dois) Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de servidores

públicos municipais.

Fica akibuída a função de Coordenador da Unidade de Acolhimento lnstitucional, ao
Gestor da Assistência Social, vinculado ao Serviço de Promoção Social do Município.

Empregos Carga/horária
40h semanais

Assistente Social 30h semanais
Psicólogo 40h semanais
Cuidador "Mãe Social" 12136 hs

40h semanais

Coordenador

Auxiliar de Servi Gerais

JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho será de doze por trinta e seis (í2136) horas ininterru ra o cargo de

W

I

Cuidador - "Mãe Social".



CÂMARA i,UNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Maço"
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ANEXO II

DA HABTLTTACÃO UeCeSSÁRn I ot GRESSO E AS ATIVIDADES A SEREM
DESENVOLVIDAS

COORDENADOR DO PROG A DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORMAÇÃO MíNtMA:

Nível superior e experiência em função congênere;
- Gestão da unidade;
- Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores do projeto
polÍtico-pedagógico do serviço;
- Seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Articulação com a rede de serviço;
- Articulação com o Sistema de Garantia de Direito.

PSIGOLOGO

FORMAÇÃO MÍNrMA:

- Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano lndividualizado de Atendimento (PlA) envolvendo:
a) Estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento da

criança ou da adolescente;
b) Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar os casos;
c) Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à reintegração

familiar;
d) Prestar atendimento à criança ou adolescente e também às famílias, orientando-as na

busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como cidadãos;
e) Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados.
- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em situação de
risco;
- Participar do planejamento anual em conjunto com a equipe técnica da lnstituição;
- Avaliar os abrigados e êmitir relatório quando solicitado;
- Assessorar os profissionais da Instituição no desenvolvimento das ações
socioeducativas;
- Preparar os acolhidos para o desligamento da lnstituição;
- Participar das reuniÕes da equipe, para o aperfeiçoamento e a integração entre,
proÍissionais;
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Efetivar o acompanhamento situacional, preservando a qualidade das i

durante o acolhimento, e a avaliação da situação que culminou esta medid
quando indicado a sua reintegração familiar;
- Realizar encaminhamentos específicos, após avaliação psicológica;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função d

la

Secretaria de Promoção Social.
inadas pela

l

t,I



CÂMARA TIUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de UaÍço"

Rua C€I. João lvbnoel, n' 90 - CEP. 14730{00 - fonelax: 0)(x-1 7- 3361 -1 254
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Email : s€cÍBtaria2@camaramontêâzul.sp.gov.br
E3iâdo dê Sâo Peulo - Bôsil

ASSISTENTE SOCIAL

FORMAÇÃO MíNtMA:

Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano lndividualizado de Atendimento (PlA) envolvendo:
a) estudo de caso avaliação, relãtórios sociais e ações para o desacolhimento da
criança ou da adolescente;
- Visitar as familias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar os casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a familia do acolhido, visando à reintegração
familiar;
- Prestar atendimento à criança ou adolescente e também, às famílias, orientando-as
na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como cidadãos;
- Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados

Especialidade exigida:
- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e FamÍlias em situação de
risco, ao atendimento do acolhido, visando à articulação necessária para o
desenvolvimento de suas ações;
- Organizar atividades e cronograma de ações sociais e de reintegração de
adolescentes (cursos de profissionalização e busca da inserção no mercado de
trabalho), e regularização da situação documental para o exercÍcio da cidadania,
atividades, lazer e outros;
- Apoiar os proflssionais do Acolhimento nas ações socioeducativas;
- Orientar as crianFs e as adolescentes para o desligamento do Acolhimento, o qual
deve acontecer com antecedência, preparando a juntamente com sua família e demais
formas de encaminhamentos;
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Desempenhar outras atividades compativeis com a função determinadas pela
Secretaria de Promoção Social.

CUIDADOR - ..MÃE SOCIAL"

FORMAÇÃO MÍNrMA:

Nível ensino Medio completo e capacitação específica;
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
- Organização do ambiente (espaço ÍÍsico e atividades
desenvolvimento de cada criança ou adolescente);

adequadas ao grau de

- Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimen
da autoestima e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de
criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requ
cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de ní
deverá também participar deste acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento
tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior;

n
nor

Realizar as atividades do auxiliar de creche

para

)

cada. I .'
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AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FORMAÇÃO MÍNrMA:

Nível fundamental e capacitação especíÍica (desejável experiência em atendimento a
crianças e adolescentes);
Auxiliar o Cuidador em toda a rotina da lnstituição.

CARGO QUANTIDADE ESCOLARIDADE
VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe

Social"
04 12136 hs

Médio completo
Ref.: 5A
(Anexo XV Lei
2105t2017)

ANEXO ilt

I

CARGA
HORÁRIA

mw7L



PREFEITURA OO MUNICíPIO DE MONTE AZ.UL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPÕE SOBRE: ALTERA A JORNADA DE TRABALHO DO CUIDADOR RESIDENTE,
NUMERO DE VAGAS E EXTINGUE O CARGO DE CUIDADOR RESIDENTE SUBSTITUTO,
E DÁ NovA REDAçÃo Aos ANExoS t, It E III DA LEr Ne 2.072 DE 02 de agosto de
2016 A QUAL REGUIIIRIZA A CRIAçÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL - MODALIDADE CASA LAR. INSTITUI QUADRO DE
PESSOAL DE PROVIMENTO TEMPORT{RIO NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a sesuinte Lei:

ARTIGO le - A jornada de trabalho do cargo de
Cuidador "Mãe Social", passa para 12/36 (doze por trinta e seis) e cria 02 fduas] vagas
com referência 5A constante do Anexo XV - Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de
agosto de 2017.

ARTIGO 2q - Fica extinto o cargo de Cuidador
Residente Substituto, constante no Anexo I e lll da Lei2O72 de 02 de agosto de 2016.

ARTIGO 3e - Os Anexos I, II e III , passam a vigorar
com as alterações constantes da presente Lei.

ARTIGO 4q - As despesas decorrentes com a execução
da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento e

suplementadas se necessário.

ARTIGO 5q - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 2.083 de 07 de
dezembro de 2016.

Monte Azul Paulista, 08 de novembro de 2O22.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul 08 Nove o d,e2O22

o Dos
Prefeito

LEI Ne.2456. de 08 de Novembro de 2022.

Monte Azul Paulis
pto

TOS

\\

\\

I



PREFEITURA D M NICIPI DEM AZUL P
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

A equipe de pessoal da unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes é composta:

a. 01 (uml Coordenador, (vinculado aos Serviços de Promoção Social e
integrante do quadro de servidores públicos municipaisJ;

b. 01 (uml Assistente Social, (vinculado aos Serviços de Promoção
Social e integrante do quadro de servidores públicos municipaisJ;

c. 01 (um) Psicólogo [a), fvinculado aos Serviços de Promoção SocÍal e
integrante do quadro de servidores públicos municipais];

II Equipe Funcional:

a. O4[quatroJ Cuidador(a) "Mãe Social";

b. 02 [doisJ Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de
servidores públicos municipais.

Fica atribuída a função de Coordenador da
Institucional, ao Gestor da Assistência Social,
Promoção Social do Município.

Unidade de Acolhimento
vinculado ao Serviço de

JORNADA DE TRABALHO

A iornada de trabalho será de doze por trinta e seis (12/36J horas ininterruptas para
o cargo de Cuidador - "Mãe Social".

2

Empregos Carga/horária
Coordenador 40h semanais
Assistente Social 30h semanais
Pslcólogo 40h semanais
Cuidador "Mãe Social" 72/36 hs
Auxiliar de Serviços Gerais 40h semanais

ANEXO I - QUApRO pE PESSOAL

I Equipe Técnica:



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.730-000

ANEXO II

pA HABILTTAçÃO NECESSÁRIA AO tNGRESSO E AS ATMDADES A SEREM
DESENVOLVIDAS

COORDENADOR DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FORMAÇÃO MÍNIMA:

Nível superior e experiência em função congênere;
- Gestão da unidade;
- Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores do
projeto político-pedagógico do serviço;
- Seleção e contratação de pessoal e supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Articulação com a rede de serviço;
- Articulação com o Sistema de Garantia de Direito.

PSICOLOGO

FORMAÇÃO MÍNIMA:

- Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano Individualizado de Atendimento [PIAJ envolvendo:
a) Estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento

da criança ou da adolescente;
b) Visitar as famílias, detectar problemas, orientâr, encaminhar e acompanhar

os casos;
c) Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à

reintegração familiar;
d) Prestar atendimento à criança ou adolescente e também às famílias,

orientando-as na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como
cidadãos;

e) Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados.
- ExperiêncÍa no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em
situação de risco;
- Participar do planejamento anual em conjunto com a equipe técnica da
Instituição;
- Avaliar os abrigados e emitir relatório quando solicitado;
- Assessorar os profissionais da Instituição no desenvolvimento das ações
socioeducativas;
- Preparar os acolhidos para o desligamento da Instituição;
- Participar das reuniões da equipe, para o aperfeiçoamento e a integração

,

entre os profissionais;

N



PREFEITUFTA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando
solicitado;
- Efetivar o acompanhamento situacional, preservando a qualidade das inter-
relações durante o acolhimento, e a avaliação da situação que culminou esta
medida protetiva, e quando indicado a sua reintegração familiar;
- Realizar encaminhamentos específicos, após avaliação psicológica;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função determinadas
pela Secretaria de Promoção Social.

ASSISTENTE SOCIAL

FORMAÇAO MINIMA:

Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano Individualizado de Atendimento (PIAJ envolvendo:
aJ estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento
da criança ou da adolescente;
- Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar
os casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à
reintegração familiar;
- Prestar atendimento à criança ou adolescente e também, às famílias,
orientando-as na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como
cidadãos;
- Manter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados

I

Especialidade exigida:
- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em
situação de risco, ao atendimento do acolhido, visando à articulação necessária
para o desenvolvimento de suas ações;
- Organizar atividades e cronograma de ações sociais e de reintegração de
adolescentes [cursos de profissionalização e busca da inserção no mercado de
trabalho), e regularização da situação documental para o exercício da
cidadania, atividades, lazer e outros;
- Apoiar os profissionais do Acolhimento nas ações socioeducatÍvas;
- Orientar as crianças e as adolescentes para o deslÍgamento do Acolhimento,
o qual deve acontecer com antecedência, preparando a iuntamente com sua
família e demais formas de encaminhamentos;
- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando
solicitado;
- Desempenhar outras atividades compatíveis com a função determinadas
pela Secretaria de Promoção Social.

Ç8



PREFEITUFIA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

FORMAÇÃO MÍNIMA:

Nível ensino Médio completo e capacitação especÍfica;
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de
desenvolvimento de cada criança ou adolescenteJ;
- Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida,
fortalecimento da autoestima e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento
de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços
requeridos no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um
profissional de nível superÍor deverá também participar deste
acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento sendo
para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nÍvel superior;
- Realizar as atiüdades do auxiliar de creche

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

FORMAÇÃO MÍNIMA:

Nível fundamental e capacitação específica (desejável experiência
atendimento a crianças e adolescentesJ;
Auxiliar o Cuidador em toda a rotina da lnstituição.

ANEXO III

em

CARGO QUANTIDADE
CARGA

HORÁRIA
ESCOTARIDADE

VENCIMENTO

Cuidador
"Mãe Social"

04

5

CUIDADOR - "MAE SOCIAI"

Çe

I

I 
n/rcns

I Ref.: 5A
Médio completo | [Rnexo XV Lei

lzroslzorzl
I
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AZUL PÁULISTA
ESTAD{) DE S O PAULO

PÍâça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-(n0

I El N9 ,rEÂ áa ôa z{ Nnvarrrlrr^ .{â rnD

DISPOE SOBRE: ALTERA A.OBNADA DE TRABALHO DO CIJIDADOR RESIDENTE,
NUM ERO DE VAGAS E EXTI NGUE O CARGO DE CUI DADOR RES DENTE SUBSTITUTO,
E DÁ NOVA REDAçÃO AOSANEXOST, I I E I I I DA LEt Ne 2.07 2 DE 02 de agoío de 2 0 1 6
A QUAL REGULABIZA A CAIAÇÃO DA UNIDADE MUNIOPAL DE A@LHIMENTO
INSTITUOONAL - MODALIDADE CASA LAB.INSTITUI OUADRO DE PESSOAL DE
PROVIMENTO TEMPORÁHO NO MUNICJPIO E DÁ OUTRAS CORRELATAS
PROVI DÊNO AS

M ABCELO OTAVIANO DOS SANTOq PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, E§ado de São Paulo, no uso de §rasatribuições
legaiq

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANOONA e PEOUIJLGA a seguinte Lei:

ABTIGO 1S . A jornada de trabalho do cargo de
Cuidador "Mãe Social", passa para '12/36 (doze por trinta e seis) e cria 02 (duas) vagas
com referência 5A constante do Anexo XV - Tabela de Vencimentos da Lei 2105 de 14 de
agosto de 2017.

ARTI@ 2q - Fica extinto o cargo de Cuidador
Residente Substituto, constânte no Anexo I e lll da Lei 2072 de 02 de agosto de 2016.

ARTICro 3e - Os Ancxos I, elll , passam avigorarcom
as alterações constantes da presente Lei.

ARTI@ 4e - As despesas decorrentes com a execução
da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento e

suplementadas se necessário.

ARTI@ 5e - Esta lei entrará em ügor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 2.083 de 07 de
dezembro de 2016.

Monte Azul Paulista, 08 de novembro de 2022.

Regidre-se, e
Publique,se.

Monte Azul Paullsla, 08 de Novembro de 2022

M AFCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Preíeito do Município

Monte Azul Paulisla-SP.

:5

Iqunidpio de Monte arul Pallista - SP

DiáÍio Ofirialãsslnado digitatmente conforme MP no 2-200-2, de 200r, e tei14.06:, de 2020, gãrantindo aüteflticidãde, va,idadeiuídica e inteqridade.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14,73O-(DO

ANEXO I OU BO DE PESSOAL

A equipe de pessoal da unidade de Acolhimento Institucional para Crianças e
Adolescentes é composta:

I Equipe Técnica:

a. 01 (um) Coordenador, (ünculado aos Serviços de Promoção Social e

integrante do quadro de servidores públicos municipaisJ;

b. 01 [um] Assistente Social, (vinculado aos Serviços de Promoção Social
e integrante do quadro de servidores públicos munjcipâis);

c. 01 (um] Psicólogo (a), (vinculado aos Serviços de Promoção Social e

integrante do quadro de servidores públicos municipaisJ;

ll Equipe Funcional

a. 04(quatro) Cuidador(a) "Mãe Social";

b. 02 (doisl Agentes de Serviços Gerais, integrantes do quadro de
servidores públicos municipais.

Fica atribuída a função de Coordenador da Unidade de Acolhimento
Institucional, ao Gestor da Assistência Social, vinculado ao Serviço de Promoção
Social do Município.

Empregos Carga/horária
Coordenador
Assistente Sociâl 30h semanais
Psicólogo 40h semanais
Cuidador "Mãe Social" 12/36 hs

Auxiliar de Serviços Gerais 40h semanais

.DRNADA DE TBABALHO

A jornada de trabalho será de doze por trinta e seis (12/36) horas ininterruptas para
o cargo de Cuidador - "Mãe Social".
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ESTADo DE O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0OO

ANEXO II

DA H ABILITAOÁO NECESSÁRIA AO I NGflESSO E AS ATI VI DADES A SEHEM
DESENVOLVI DAS

OOORDENADOR DO PROGRAMA DE ASS| STÊNO A SOO AL

FORMAÇÃO MÍNIMA:

Nível superior e experiência em função congênere;
- Gestão da unidade;
- Elaboração, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores do

proieto político-pedagógico do serviço;
- Seleção e contratação de pessoale supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
- Articulação com a rede de serviço;

- Articulação com o Sistema de Garantia de Direito.

PS@LO@

FORMAÇÃO MÍNIMA:

- Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano Indiüdualizado de Atendimento [PlÂ) envolvendo:
al Estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento

da criança ou da adolescente;
b) Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar

os casos;
c) Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à

reintegração familiar;
d] Prestar atendimento à criança ou adolescente e também às famílias,

orientando-as na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como
cidadãos;

e) Mânter contatos periódicos com órgãos públicos relacionados.
- Experiência no atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias em situação de
risco;

- Parricipar do planejamento anual em conjunto com a equipe técnica da
Instituição:

- Avaliar os abrigados e emitir relatório quando solicitado;
- Assessorar os profissionâis da Instituição no desenvolvimento das ações
socioeducativas;

- Preparar os acolhidos para o desligamento da Instituição;
- Participar das reuniões dã equipe, para o aperfeiçoamento e a integração entre

os proÍissionais;
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PREFETTUBA OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praçâ Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-00,0

- Participar de cursog palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Eíetivar o acompanhamento situacional, preservando a qualidade das inter-
relações durante o acolhimento, e a avaliação da situação que culminou esta
medida protetiva, e quando indicado a sua reintegração familiar;

- Realizar encaminhamentos específicos, após avaliação psicológica;
- Desempenhar outras atiüdades compatíveis com a função determinadas pela

Secretaria de Promoção Social.

ASSSTENTE SOclAL

FORMAÇÀO MÍNIMA:

Especialidade exigida:
- Experiência no atendimento â Crianças, Adolescentes e Famílias em situação de
risco, ao atendimento do acolhido, visando à articulação necessária para o
desenvolvimento de suas açôes;

- Organizar atividades e cronograma de ações sociais e de reintegração de

adolescentes (cursos de profissionalização e busca dâ inserção no mercado de
trabalho), e regularização da situação documental para o exercício da cidadania,
atividades, lazer e outros;

- Apoiar os profissionais do Acolhimento nas ações socioeducativas;
- orientar as crianças e as adolescentes para o desligamento do Acolhimento, o

qual deve acontecer com antecedência, preparando a iuntamente com sua
família e demais formas de encaminhamentos;

- Participar de cursos, palestras, reuniões e outras atividades, quando solicitado;
- Desempenhar outras atiüdades compatíveis com a função determinadas pela

Secretaria de Promoção Social.
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Nível superior na Especialidade exigida;
- Elaborar Plano Individualizado de Atendimento (PIA) envolvendo:

a) estudo de caso avaliação, relatórios sociais e ações para o desacolhimento da
criança ou da adolescente;

- Visitar as famílias, detectar problemas, orientar, encaminhar e acompanhar os

casos;
- Realizar trabalhos de grupo com a família do acolhido, visando à reintegração
familiar;

- Prestar atendimento à criança ou adolescente e também, às famílias,
orientando-as na busca de seus direitos e cumprimento dos deveres como
cidadãos;

- Manter contatos periódicos com órgâos públicos relacionados
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PREFEÍTURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-U)0

CUIDADOR-'ilÃE SOOAL"

FORMAÇÃO MÍNÍMA

Nível ensino Médio completo e capacítação específica;
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteçâo;
- Organização do ambierte fespaço fisico e atividades adequadas ao grau de
desenvolümento de cada criança ou adolescente);

-Auxilio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida,
fortalecimento da autoestimâ e construção da identidade;

- 0rganização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolümento de
cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;

- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no
coüdiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um profissional de nível
superior deverá também participar deste acompanhamento;

- Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento sendo para
tanto orientado e supervislonado por um profissional de nível superior;

- Realizar as atividades do auxiliar de creche

AGENTE DE SERVrçOS GERATS

FORMAÇÃO MÍNIMA:

Nível fundamental e capacitação específica fdesejável experiência em
atendimento a crianças e adolescentes);
Auxiliar o Cuidador em toda a rotina dâ Instituição.
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CÂRGA
HORÁRIA

ESCOLARI DADE
VENOMENTO

Cuidador
"Mãe Social"

04 1-2 /36 hs
Médio completo

Ref.: 5A
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